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PROJETO DE LEI N .J q 12008

"Institui polidca estatal de prevenção do

diabetes e de assistOncia integral à saúde da .

Pessoa portadora da domo ."

FAÇO SABERque a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei :

Art 11 0 poder público adotara política de prevenção do diabetes e de assistência integral

à pessoa portadora da doença, em qualquer de suas formas, incluído o tratamento dos problemas de

saúde com ela relacionados .

Art 2° São diretrizes da política a que se refere o art.1°:

I- a universalidade, a integralidade, a eqüidade, a descentralização e a participação da

sociedade na definição e no controle das ações e dos serviços de saúde, nos ternas da Constituição

Federal, da Constituição Estadual, e das leis reguladoras;

Ii - a anfase nas ações coletivas e preventivas, na promoção da saúde e da qualidade de

vida, na mu

	

naridado e no trabalho irriersetoríd em equipe;

IR - o desenvolvimento de instrumentos de intonação, análise, avaliação e controle por

parte dos serviços de saúde, abertos à participaçáo de sociedade;

IV - o apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico voltado para o enfrentamento e o

controle do diabetes, dos problemas corn ele relacionados o de seus determinantes, assim coma, à

formação permanente dos trabalhadores da rede de serviços de saúde ;

V - o direita às medicações, aos instrumentos e aos materiais

de auto-aplicação e autocontrole, visando a garantir a maior autonomia possível por parto do usuário .

Art. 3° Esta lei será regulamentada pelo poder Executivo no prazo de cento e vinte dias

contado da data de sua pub iceçáo.
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Art. 4° Esta lei enfia em vigor na data de sua publicação .

De

	

SA

PT/AC

Sala das Sessões reputado Francisco Cartaxo",

24 de abri de 2008

Assembléia Legir/ativá do Errado do Acre
Rua Ar/indo Porto Leal. n. 241 Centro - CEP 69908- 040- fone (68)32231760- 32231797 home page: a/eacacgov.br



iat+ I
i.r

Estado do Acre
Assembléia Legislativa

JUSTIFICATIVA

PESSOAS COM DIABETES TEM SEUS DIREITOS GARANTIDOS

A coordenadora da Comissão Jurídica e vice-presidente da ADJ, Ora. lone Tais Fucs,

concedeu mais una entrevista ara o Jornal da ADJ. Desta vez, a advogada fala do sucesso de

pacientes que estão garantindo que seus direitos sejam cìrmprfdos .

Jornal da ADJ: Existem leis que garantem o fomecimen6o gratuito de géneros para o

tratamento e controle do diabetes a seus portadores?

Dra. lona : Sim. A Constituição Federal é a nossa Lei Maior o também nossa Constituição

Estadual r~ o que a Federal determina. Além *so, temos em São Paulo, a Lei Estadual n°

10.78212001 .

Jornal da ADJ: Elas são municipais, estaduais ou federais? (Arais são elas? Elas

funcionam na prátlca?

Dra. lone: São Federa Estoduais e há~. A seguir, cão algumas leis de São Paulo

e de outros Estados, que ~amos no $h da SW Se as leis não funcionam, o criado tem

mecanismos Jurfdiaos para obter o seu fxrciartwnenfo, cana vez que estancas talando de direitas

fundamentais. As leis são:

LeiEstadualn.1751.de 2611111990 - Dispõe sobre a obrigatoriedade do poder público

instituir, como direito do cidadão, uma politics de saúde pravenliva do diabetes no Rio de Janeiro .

Lei Distrital 640L de 10101194 Dìspõe sobre a distribuição de medicamentos e tiras

reagentes no Distrito Federal.
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LeiEstadualn.3436,de . 0310712000 - Dispõe sobre a chaçbo de campanhas

perna~ de prevenção, controle à diabetes pelo poder executivo em todo Estado do Rio de

Janeiro .

LM Estadwl n.10782 . ds 0910312001- Define diretrizes para uma política de prevenção

e atenção integrai à saúde da pessoa portadora de diabetes, no 9mbilo do Sistema único de Saúde, no

Estado de São Paulo.

Lei Estai n.14533. do 2W1Y2002 - Institui política estadual de prevenção do diabetes

e do assistência integral à saúde do pessoa portadora do doença no Estado do Mimas Gerais.

Lai Estadual n. 38M do 2610612002 - Define diretrizes para uma politica de prevenção e

atenção integral à saúde da pessoa portadora do , no êrnbilo do Sistema Único do Saúde, no

Rio de Janeiro, e dà outras pro*tOncus .

Portaria n. 74X de 2711212002 - A Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul

aprovou a concessão de uaurnos adicionais necessários à moniborizaçao domicülw de gü ~ capilar

aos usuários do Sistema único de Saúde, que estejais sendo atendidos pelos serviços públicos elou

conveniados, dentro de área de abrangência de cada ooordenadoria de sarde . Fica estabelecido,

então, que serão fomecidos glitosimekos e 100 fitas reagentes, ate, para indivíduos

portadores de Diabetes McOãus tipo 1 e m tratamento iate sivo com insuNna.

Lei Municipal n. 2661. de 301092002 - Define diretrizes para uma política de prevenção e

atenção integral à saúde de pessoa portadora de diabetes, no âmbito do município de Foz do Iguaçu,

no Estado do Paraná.

Lei Estadual n . 4119.I do 190712003 - Dispõe sabe a distrrõuição gratuita de

medicamentos e materiais necessários a sua agicaçãa e à monit~ de glicernia capilar aos

portadores de diabetes. Para receber o beneficio, o paciente deve estar inscrito no cadastro para

pessoas com diabetes em unidade de saúde do Estado do Rio de Janeiro,

Asremb/éia Leg/slativa do Estado do Ace - -----
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Decreto Municipal n. 43.237. de 22!01003 - Regulamenta a Lei n° 13.285, de 09-01-

2002, que aia o Programa de Prevenção ao Diabete e à Anemia ~til na Rede Municipal de Ensino

da cidade de São Paulo, e dá óutras providOncias

LeiEstadualn.12565.de 2610^ • Deaie diretrizes para uma poliu de prevenção

e atenção integral à saúde da pessoa portadora de diabetes, no ãmbito do Sistema único de Saúde, e

dá outras providdncias, no Estado de Pernambuco .

Jornal da ADJ: 0 que as pessoas com diabetes fazem para garantir o fornecimento em

locais onde as leis não são cumpridas? Quem deve ser procurado?

Dra . lone: As pessoas derwn sempre se dirigir em Postos o Semanas de Saúde. Se não forem

atendtoos, devwão ingresses com acOos jUdk*is, sep através de advogados partcula es ou públicos

(Procure~ de Asrdsténcia Judrcíéria, em São Paulo ou Senta ca ra ou anda, nos demais estados

naDe~PUIte ou convãnios can a O48- Ordem dos Advogados do~. .

Jornal da ADJ : Após conseguir a liminar o fornecimento está garantido? Em São Paulo, quantas

pessoas já receberam a liminar?

Dra. Iong : Sim. Apos a concessão de kvnãrar o bmecimenlo de medicamentos e insuetos está

garantido enquanto ele perdwar: NSo temos levam estattstroo exato, mis sabe-se que já são

milhares de ações propostas. ANritos associados já ingressaram com ações e já estão

recebendo tudo o que saa m~os soltcr#aam para o seu a mPule, axrfame noticies que chegam

diariamente a ADJ.

Jornal da ADJ: Quais os passos posteriores à liminar?

Dra . lone: EM é parte processual. Diz regreão ao andamento do proa ~ e cada advogado

sabe como proceder, pois enquanto o processa tem seu andamento normal, o autor da ação estará

recebendo mensr4narrte todos osmedicamentos e insumos prvscMas peto seu médico.

Jornal da ADJ: Se a pessoa conseguir a

	

e mais para frente perder, ela terá que devolver tudo o

que recebeu?

Dra. Ione: Não será necessário devolver, una vez que o que se está pleldeando é que o Estado custeie

o tratamento adequado. Quem obdeve a Serrar, já fez uso das medícanenfos e insanos, Pois estamos

falando de vida e saúde e não de knpostos.
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Jornal da ADJ : Algum processo já foi julgado em última instã iria? Foi favorável?

Dra . lone: Não temos conhecimento de nenhum processo de fanedimento de mas e insumos

de diabetes que já tenha do~ a úlinna h,stãnáa.

Jornal da ADJ : Se um proa for favorável, o direito está garantido por quanto hnpo? Caso as leis

sejam cumpridas, cessa o

	

menti?

Dra lone: Enquanto houver a necessidade de quem tequereu o fomedmenb, o direito lhe estará

garantido. No caso de que as leis sejam cure s o fornecimento conünua da moans forma, pois

essa é a firo~ deles.

Jornal da ADJ: A senhora tem conhecimenb de alguma Ação Civil Pública no Estado de São Paulo?

Dra . lone : Sim. A PAJ (Proaltadaio de As~ Judti*ia) distibuiu uma Açao Civil Pública (Poca

n. 83V53.05.001305-2 ), em 26do~de 2005, perante a 13' Vara da Fazenda PUbka da Comarca

de São Paulo contra o Munidpo e o Estado de São Paulo. Foi tequaüdaAr~a ião de Tutela, que

por ora foi negada e peso manso no hloranat de Justiça. Aguarda-se a defesa a ser apresentada pelo

Municlpìo a Pelo Estado.

ADJ OFERECE ORIENTAÇÂO JURÍDICA GRATUITA EM DIABETES

De acordo com a advogada Dra . lone Taiar Fucs, coordenadora da Comissão

Jurídica responsável por responder as questões do ADJ Jur, neste serviço são

respondidas dúvidas jurídicas relacionadas ao diabetes, referente ao fornecimento de

medicamentos, insulinas, tiras reagentes, bomba de infusão, discriminação no trabalho,

e outras .

As dúvidas são respondidas, pela Comissão Jurídica da ADJ, responsável

pelo ADJ Jur, via e-mail, fax ou correio .
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